
 

 

__________________________________________________________ 
 

LEI Nº 8.619, DE 8 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

Acrescenta § 2º e renumera o parágrafo único em      

§ 1º ao art.  6º da Lei nº 8.523, de 2 de outubro de 

2023, que “cria o Centro de Convivência da 3ª Idade 

Maria Rosa Maciel Guimarães (CONVIVER) e dá 

outras providências.” 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  Acrescenta § 2º e renumera o parágrafo único em § 1º ao art. 6º da Lei nº 

8.523, de 2 de outubro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.6º....................................................... 

 

§ 1º ........................................................... 

 

§ 2º  A exigência prevista no  inc. I do art. 4°, da Lei 6.089, de 5 de junho de 

2009, não será aplicada ao Centro de Convivência da Terceira Idade de Patos de Minas, 

desde que o profissional que ministre as atividades aquáticas possua curso de primeiros 

socorros.” 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de março de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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